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DECRETO No 003 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

Convoca Audiência Püblica para a "Apresentacao, Consulta e 

Discussão da Minuta de Contrato de Concessão e do Edital 

de Concorrência Püblica para a Licitação da Concessão dos 

Servicos Püblicos de Abastecimento de Agua e Esgotamento 

Sanitário do MunicIpio de Barra do PiraI-RJ" visando 

implementar a procedimento licitatório, sob regime de concessão, 

dos servicos relativos a Gestao, Estruturacao de Projetos de 

Implantacao, Expansão, Restauraçao e Operacao do Sistema de 

Abastecimento de Agua (SAA) e Coleta e Tratamento de Esgoto 

(SES) no Municipio de Barra do Piral - RJ, apresentados no 

Procedimento de Manifestaçao de Interesse - PMI do Edital de 

Chamamento Püblico NO 001/2017. 

MARIO REIS ESTEVES, Prefeito Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuicOes que lhe confere o art. 60,  Inciso VII, alinea "b', c/c 

artigos 200 e 202 da Lei Orgânica do MunicIpio, e corn base na Lei Federal n° 11.445, 

de 05 de janeiro de 2007, que dispOe sobre a Politica Municipal de Sanearnento 

Básico e dos procedimentos de validaçao dos contratos, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a Audiência Püblica corn a finalidade de apresentacao, 

consulta e deliberacao acerca da "Discussão da Minuta de Contrato de Concessäo 

e do Edital de Concorrência Publica para a Licitacäo da Concessão dos Servicos 

Püblicos de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário do MunicIpio de 

Barra do Pirai-RJ" visando implementar o procedimento licitatório, sob regime de 

concessão, dos servicos relativos a Gestao, Estruturacao de Projetos de Implantacao, 

Expansão, Restauracao e Operaçao do Sistema de Abastecirnento de Agua (SAA) e 

Coleta e Tratamento de Esgoto (SES) no Municipio de Barra do Piral - RJ, 

apresentados no Procedimento de Manifestacao de Interesse - PMI do Edital de 

Chamamento Püblico NO 001/2017. 

Parágrafo Linico. A audiência ocorrerá na data de 24 de janeiro de 2019, das 14 as 
16:00 horas, no Plenário da Cämara Municipal de Barra do Pirai-RJ, corn sede na 

Praca Nilo Pecanha n° 7 - Centro, sob a coordenacao da Comissão Especial de 

Avaliaçao e Acompanhamento das Propostas do PMI - CEAAPP. 
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Art. 21  A Audiência PUblica desenvolverá seus trabaihos a partir dos eixos: 

- Edital de Concorrência PtibIica 

II - Minuta do Contrato de Concessão. 

Art. 3° Fica aprovado o Regimento Interno da Audiência PtbIica da "Apresentacao, 

Consulta e Discussão da Minuta de Contrato de Concessão e do Edital de 

Concorréncia Püblica para a Licitacao da Concessão dos Serviços Püblicos de 

Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitário do MunicIpio de Barra do PiraI-

RJ" visando implementar a procedirnento licitatório, sob regime de concessão, dos 

servicos relativos a Gestão, Estruturacao de Projetos de lmplantaçao, Expansão, 

Restauraçao e Operacao do Sistema de Abastecimento de Agua (SAA) e Coleta e 

Tratarnento de Esgoto (SES) no Municipio de Barra do PiraI - RJ, apresentados no 

Procedirnento de Manifestacao de Interesse - PMI do Edital de Chamarnento Püblico 

N° 001/2017 na forma do texto anexo. 

Parágrafo ünico. 0 regimento dispOe sabre a organizacao e funcionarnento da 

Audiéncia Püblica. 

Art. 40  As despesas corn a organizacao, promoçao e realizaçao da Audiência PCjblica, 

correrão a conta dos recursos orcamentários próprios da Prefeitura Municipal de Barra 

do Piral. 

Art. 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao. 

Barra do Piral - RJ, 10 de janeiro de 2019. 
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REGIMENTO PARA CONDUçAO DOS TRABALHOS DA AUDIENCIA PUBLICA 

CAPTULO I - DISPOSIcOES PRELIMINARES 

Art. 1 0  - A realizacao da Audiência PUblica, em atendimento ao Edital de Chamamento 

PUblico n° 001/2017, tern como objetivo geral promover a "Apresentacao, Consulta 

e Discussão da Minuta de Contrato de Concessão e do Edital de Concorrència 

Publica para a Licitação da Concessão dos Serviços Püblicos de Abastecimento 

de Agua e Esgotamento Sanitário do Municipio de Barra do PiraI-RJ" visando 

implementar a procedirnento licitatório, sob regime de concessão, dos servicos 

relativos a Gestão, Estruturacao de Projetos de lmplantacao, Expansão, Restauracao 

e Operaçao do Sistema de Abastecimento de Agua (SAA) e Coleta e Tratamento de 

Esgoto (SES) no Municipio de Barra do Pirai - RJ, apresentados no Procedimento de 

Manifestacao de Interesse - PMI do Edital de Chamamento Püblico NO 001/2017. 

Paragrafo ünico - São objetivos especificos dessa audiência ptblica: 

- apresentar a apreciacão e consulta ptiblica a Minuta de Contrato de Concessao e 

do Edital de Concorrência Püblica para a Licitaçao da Concessao dos Servicos 

Piblicos de Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitârio do MunicIpio de Barra 

do Pirai-RJ; 

- coiher dados, criticas e sugestOes que possibilitem a seu aperfeiçoamento. 

Art. 2 0  - A audiência püblica é franqueada a qualquer pessoa, fisica ou juridica, piblica 

ou privada, que poderá, mediante inscriçao na forma prevista neste regimento, 

apresentar crIticas e sugestOes e participar dos debates. 

Paragrafo Onico - Os participantes da audiência püblica registrarao, obrigatoriarnente, 

seu nome, telefone, endereco eletrônico e entidade ou empresa que representa (Se 

for o caso) em lista de presenca, que ficará disponivel durante toda a sessão em local 

acessivel. 

Art. 31  - A Audiëncia PUblica será realzada corn exposicOes e debates orais, na 

sequência e forma disciplinada neste regimento; sendo facultada, somente quando 

imprescindiveis, a apresentaçao de documentos escritos. 

Art. 4 0  - Da mesma forma que ao püblico em geral, a acesso a Audiência é livre aos 

rneios de comunicaçao, sendo permitidas filrnagens, gravaçoes ou outras formas de 

registro. 
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CAPITULO II - DA coNDucAo DOS TRABALHOS 

Art. 50 - A audiência püblica será aberta pelo Prefeito Municipal ou seu representante, 

sendo facultada na abertura da sessão a palavra também a representante do poder 

legislativo municipal, se for o caso e autoridades presentes. 

Art. 60  - Após a abertura, a audiência será conduzida por representante da Comissão 

Especial de Avaliaçao e Acompanharnento das Propostas do PM  - CEAAPP, devendo 

as trabalhos observar a seguinte ordem: 

- apresentacao dos objetivos da audiëncia; 

Ii - aprovaçao do regimento interno; 

III - apresentacao de resumo dos trabaihos; 

IV - debates orais; 

V - encerramento. 

Paragrafo Onico - Poderão ser convidados a participar da audiência pblica, como 

expositores, representantes de órgaos governamentais relacionados ao setor de 

saneamento, bern como especialistas externos ao servico püblico. 

Art. 70  - São prerrogativas do responsàvel pela conducão dos trabalhos: 

- designar urn ou mais secretários para assisti-lo na conducao dos trabaihos; 

II - realizar ou delegar a apresentacao do trabaiho; 

Ill - decidir sobre a pertinéncia das intervençoes orals; 

IV - decidir sobre a pertinéncia das questoes formuIadas; 

V - dispor sabre a interrupcao, suspensao, prorrogacao ou postergação da sessão, 

bern como sua reabertura ou continuacao, quando a repute conveniente, de oficio ou 

a pedido de algum participante; 

VI - alongar a tempo das elocucOes, quando considere necessário e Util. 

Art. 8 1  - São atribuicOes do(s) responsável(eis) para secretariar e auxiliar na conducão 

e organizacao da audiência: 

I - inscrever as participantes, de acordo corn a ordem das solicitaçOes; 

II - controlar o tempo das intervencOes orals; 

III - registrar a conteüdo das intervencoes; 

IV - sisternatizar as informacOes; 

V - elaborar a ata da audiência e rernetë-la a Comissão Especial de Avaliacao e 

Acompanharnento das Propostas do PMI - CEAAPP. 
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CAPITULO III - DOS PARTICIPANTES E DA REALIzAcA0 DA AUDIENCIA 

Art. 91  - Todos as presentes, considerados participantes da audiência pUblica pelo seu 

interesse em contribuir corn o planejamento municipal para 0 setor de saneamento 

básico, em especial àgua e esgoto, tern: 

- os seguintes direitos: 

a) manifestar livremente suas opinioes e debater as questOes tratadas no âmbito da 

audiência pibIica; 

b) apresentar propostas e sugestoes sobre o tear dos trabaihos. 

II - as seguintes deveres: 

a) respeitar a Regirnento Interno da audiência püblica; 

b) respeitar a tempo estabelecido para intervenção e a ordem de inscriçao; 

c) portar-se bern e tratar corn respeito e civilidade as participantes da audiência e seus 

organizadores. 

Art. 10- E condicao para a participacao nos debates, a prévia inscricao. 

§ 1 1  - A inscriçao serà feita na prôpria audiência através do preenchimento de 

forrnulário próprio, que estará disponIvel a partir do inicio dos trabaihos. 

§ 20  - Caso as discussOes sejam conduzidas par tema, as inscricOes para 

manifestacOes encerrar-se-ão logo após a respectiva apresentacao de cada tema 

especIfico. 

§ 3 0  - A ordem de inscricao deterrninarã a sequência dos debatedores. 

§ 40  - A manifestacao dos inscritos se dará, preferencialmente, de forma oral; mas 

ocorrendo sua impossibilidade, poderao ser formuladas perguntas par escrito. 

Art. 11 - Cada inscrito disporá de 03 (trés) minutos para prelecao individual, podendo 

reformular ou complementar sua manifestaçao no tempo adicional de 1 (urn) minuto e 

deverá ater-se exciusivamente ao tema discutido. 

Paragrafo Unico - Não seré permitida a cessão da palavra dos inscritos a terceiros. 

Art. 12 - A dinâmica da Audiência PUblica, a forma das inscriçoes e a tempo de 

manifestacaa poderão ser modificados pelo responsável pela conduçao dos trabaihos, 

segundo a conveniência e a andamento dos trabaihos, sobretudo para facilitar o 

entendimento da proposta e a recebimento das contribuicOes. 

Art. 13- Concluidas as exposicOes e as intervençOes ou atingido o tempo máximo de 

3 horas e meia de duracao, a responsável dará por concluida a Audiência PCiblica. 
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Art. 14 - Ao final dos trabaihos, do que se passar na Audiência Püblica serà lavrada 

ata pelo secretàrio, da qual constarão: 

- 0 dia, a hora e o local de sua realizacao; 

II - 0 nome das autoridades, expositores e técnicos de apoio presentes; 

III - A lista de presença dos demais participantes, que poderá ser anexada a Ata; 

IV - Os fatos ocorridos na Audiência Püblica; 

V - A sintese dos debates orais que contenham informacoes e subsidios que possam 

ser incorporados aos trabaihos. 

CAPITULO IV - DAS DISP0SIcOES FINAlS 

Art. 15 - As deliberacOes, opinioes, sugestoes, criticas ou informacOes coihidas 

durante a Audiência Pi:iblica ou dela decorrentes, terão caráter consultivo e nao-

vinculante, destinando-se a motivacao do Executivo Municipal quando da tomada das 

decisOes em face dos debates realizados. 

Art. 16 - Todos os procedimentos nao previstos neste regulamento serão decididos 

pelo responsàvel na conducao dos trabaihos. 

Barra do PiraI, 10 de janeiro de 2019. 
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